PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.º 09, DE 07 DE OUTUBRO DE 2014.

“ALTERA A EMENTA E OS ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI Nº 1.219/1994”

Art. 1º - A Ementa da Lei nº 1.219/1994 passa a viger com a seguinte redação:


“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 


Art. 2º - Os art. 1º, 2º e 3º da Lei nº 1.219/1994 passam a viger com a seguinte redação:
Art. 1º - Fica concedido título de Cidadã Honorária à Senhora LIXIA STOFFEL, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2º - A outorga do título ora concedido será agendada, em sessão solene realizada pela Câmara de Vereadores. 


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JAILTON PROENÇA DE LIMA 
VEREADOR DO PDT

SÉRGIO LUIZ FINK 



        
        PAULO CÉSAR QUADRI

VEREADOR DO PTB



       
         VEREADOR DO PMDB

PAULO CEZAR GEHRKE




       JAIR FRANCISCO QUILIN

VEREADOR DO PP





           VEREADOR DO PDT

LÉO BUTTENBENDER



       
        MÁRCIO GOLDSCHMIDT

VEREADOR DO PT




             
    VEREADOR DO PT

ELIANE BECKER





             JORACIR FILIPIN

VEREADORA DO PP




        
   VEREADOR DO PT
JUSTIFICATIVA

Encaminhamos, em anexo, à apreciação dos demais pares desta Casa, Projeto de Lei Legislativo nº 09/2014 que “ALTERA A EMENTA E OS ARTIGOS 1º. 2º E 3º DA LEI Nº 1.219/1994”.

É praxe atualmente, quando da solenidade para outorga do título, a entrega de placa alusiva a tal, o que acabou não ocorrendo à época da edição da lei a ser alterada por não haver o costume, o que far-se-á agora, como modo de deixar registrada também à agraciada a homenagem, da mesma sorte que o título a ser concedido condiz com àquele entregue aos demais cidadãos já homenageados, de acordo com o previsto no art. 20 da Lei Orgânica do Município e art. 66, “e”, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

Ademais, a Senhora Lixia Stoffel prestou e ainda presta relevantes serviços à cidade de Dois Irmãos, sendo merecedora do reconhecimento contido na homenagem. 

Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reiteramos votos de apreço e consideração.
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